LEI Nº 2.943, DE 22 DE MAIO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio de parceria com o INSTITUTO PARKINSONIANO DE MINAS GERAIS - GRUPARKINSON e  dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de parceria com  INSTITUTO PARKINSONIANO DE MINAS GERAIS -  GRUPARKINSON, pessoa jurídica, sem fins lucrativos, sediada em Timóteo, na Avenida 13, nº 70, Bairro Santa Maria, em Timóteo/MG,  com a finalidade de implantar programa visando enfrentar e combater a doença de Parkinson.

   Art. 2º – Através do convênio a que se refere esta Lei, o GRUPARKINSON, em parceria com o Município, poderá executar as seguintes ações:

I – campanha de prevenção e orientação sobre o grupo de doenças degenerativas, crônicas, progressivas, de diferentes causas e que têm em comum a presença de sintomas conhecidos como  Doença de Parkinson (DP) ou mal de Parkinson, como o objetivo de esclarecer:

a) o que é a doença;

b) quais os fatores de risco que podem provocá-la;

       c) quais os tratamentos disponíveis;

      d) como conviver com debilitações causadas pela doença do “mal de Parkinson” (DP);

e) quais os direitos que o parkinsoniano tem assegurados na Constituição, inclusive em relação à rede pública de saúde.

II -   enfrentamento e combate da doença a partir da abordagem e de outras formas e recursos diferentes objetivando tratamento médico, terapêutico multidisciplinar, social, recreativo;

III – oferecer mecanismos  garantidores de uma melhor qualidade de vida aos portadores do Mal de Parkinson, através da proteção e do retardamento da progressão da doença mediante a utilização:

a) da neurologia, geriatria, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia, enfermagem, acompanhamentos externos (odontologia, neurocirurgia, hidroterapia) nutrição, terapia ocupacional, acupuntura, massoterapia/reflexologia;

b) contadores de estórias, serviço social; apresentação de coral, danças, palestras mensais, orientações aos cuidadores e familiares, cabeleireiros, manicures.

Art. 3º.  O Município e o GRUPARKINSON, conveniados, poderão celebrar convênio com  universidades sediadas na micto-região, ou outras, com hospitais, clínicas, farmácias e outras instituições ligadas à saúde para a implementação do programa de combate às doenças parkinsonianas.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 2009: 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa        

Geraldo Hilário Torres               

Prefeito Municipal                 

